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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
 
PAUTA DA 01ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMA. SRA. YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, EM 
SESSÃO DO DIA 23 DE JANEIRO DE 2024.  
 
 
JULGAMENTO ADIADO 
 
 
CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
1) PROCESSO Nº 14365/2017 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO N° 187/2017/MPC -EFC FORMULADA PELO MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS, EM 
FACE DO EXMO. SR.JOSÉ CLAUDENOR DE CASTRO PONTES, PREFEITO MUNICIPAL DE URUCURITUBA, 
EM RAZÃO DA OMISSÃO EM RESPONDER À RECOMENDAÇÃO N° 264/2017/MPC. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCURITUBA 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCURITUBA 
INTERESSADO(S): JOSE CLAUDENOR DE CASTRO PONTES 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): FABRICIO DANIEL CORREIA DO NASCIMENTO - 7320 
 
 
2) PROCESSO Nº 12573/2023 
COM VISTA PARA: PROCURADORA FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ASSUNTO:  FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO APURAÇÃO DE ATOS E/OU CONTRATOS DE GESTÃO 
OBJ.: APURAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO EM CUMPRIMENTO AO ACÓRDÃO Nº 042/2022-TCE-TRIBUNAL 
PLENO, EXARADO NA APRECIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE RESPONSABILIDADE DO SR. 
ADAIL JOSÉ FIGUEIREDO PINHEIRO, DO EXERCÍCIO 2017, DA UNIDADE GESTORA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COARI. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
ORDENADOR: ADAIL JOSE FIGUEIREDO PINHEIRO 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
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CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
 
 
1) PROCESSO Nº 11422/2017 
ANEXOS: 11410/2017 E 14960/2016 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SR JOSÉ SUEDINEI DE SOUZA ARAÚJO-GESTOR REFERENTE 
AO EXERCÍCIO DE 2016 U.G -266 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
ORDENADOR: JOSÉ SUEDINEY DE SOUZA ARAÚJO 
INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI, PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, CÂMARA 
MUNICIPAL DE FONTE BOA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
 
2) PROCESSO Nº 11410/2017 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
ASSUNTO:  TRANSMISSÃO DE CARGO DE PREFEITO RELATÓRIO DE COMISSÃO DE TRANSIÇÃO 
OBJ.: RELATÓRIO DE TRANSMISSÃO DE CARGO DO PREFEITO DE FONTE BOA, 2016/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
 
3) PROCESSO Nº 14960/2016 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA SRA. GISELY LISBOA DA SILVA DE SOUZA, COORDENADORA 
DA COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, EM FACE DO 
ATUAL PREFEITO SR. JOSÉ SUEDINEY DE SOUZA ARAÚJO, POR SONEGAÇÃO DE DOCUMENTO 
PÚBLICOS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
REPRESENTANTE: GISELY LISBOA DA SILVA DE SOUZA  
REPRESENTADO: JOSE SUEDINEY DE SOUZA ARAUJO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
 
4) PROCESSO Nº 11537/2018 
ANEXOS: 13948/2019, 14069/2017 E 14557/2018 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SR. PEDRO MACÁRIO BARBOZA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JUTAI, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017. (U.G: 126) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ 
ORDENADOR: PEDRO MACARIO BARBOZA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ, MARINELZO JOSE SOARES 
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PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): DENISE DA SILVA SALES - 15852, SARAH LIMA DE SOUZA - 15678, MARIA DE CASSIA R DE 
SOUZA - 2736 
 
AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 15109/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO/TERMO ADITIVO DE 
CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO CONVÊNIO Nº 19/2014, FIRMADO ENTRE A SEPROR E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 2666/2016) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARAÃ 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 16466/2022 
ANEXOS: 11423/2017 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. SANSURAY PEREIRA XAVIER EM FACE 
DO PARECER PRÉVIO Nº 61/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
11.423/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI 
INTERESSADO(S): SANSURAY PEREIRA XAVIER 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): KATIUSCIA RAIKA DA CAMARA ELIAS - 5225, BRENDA DE JESUS MONTENEGRO - 12868 
 
2) PROCESSO Nº 15614/2022 
ANEXOS: 15417/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. MARCUS LÚCIO DE SOUSA EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 1027/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15417/2021. 
(PT. 105330) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ 
INTERESSADO(S): MARCUS LUCIO DE SOUSA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
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AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 
1) PROCESSO Nº 10489/2021 
ANEXOS: 10490/2021 E 10491/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO PARA APURAR A VERACIDADE DA NOTÍCIA VEICULADA NO JORNAL A CRÍTICA, 
EDIÇÃO DE 04 DE OUTUBRO DE 2011. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº5324/2011) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS, WALDIVIA FERREIRA ALENCAR 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
2) PROCESSO Nº 10490/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PARINTINS, REFERENTE A 1ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 010/2011, FIRMADO COM A SEINF-
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 1528/2012) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARINTINS, WALDIVIA FERREIRA ALENCAR, FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, 
BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, PEDRO HENRIQUE 
MENDES DE MEDEIROS - 16111 
 
3) PROCESSO Nº 10491/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARINTINS, REFERENTE A 2ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 010/2011, FIRMADO COM A SECRETARIA 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA. (PROCESSO FIÍSICO ORIGINÁRIO Nº 3268/2012) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO AMAZONAS, FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, SECRETARIA 
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS, WALDIVIA 
FERREIRA ALENCAR 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, BRUNO 
VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, PEDRO HENRIQUE 
MENDES DE MEDEIROS - 16111 
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AUDITOR ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
1) PROCESSO Nº 13578/2022 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MPC/TCE-AM PARA APURAÇÃO CONSIDERANDO A OMISSÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA EM RESPONDER AO OFÍCIO REQUISITÓRIO Nº 74/2022-MP-EMFA 
E POSSÍVEL DESCUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA, PEDRO DUARTE GUEDES 
INTERESSADO(S): JOSE EDUARDO TAVEIRA BARBOSA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): CAMILA PONTES TORRES - 12280, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, LAIZ 
ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE 
MELO - 4331 
 
 
2) PROCESSO Nº 10338/2023 
ANEXOS: 11106/2018 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. PEDRO DUARTE GUEDES EM FACE DO ACÓRDÃO 
N° 1858/2022 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11106/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO, PEDRO DUARTE GUEDES 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975 
 
 
3) PROCESSO Nº 15110/2022 
ANEXOS: 12966/2020 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM FACE 
DO ACÓRDÃO Nº 1080/2022 – TCE – TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
12966/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): RODRIGO TOBIAS DE SOUSA LIMA, MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, MARCELLUS 
JOSE BARROSO CAMPÊLO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): HELENO DE LION COSTA DA ROCHA QUINTO - 12935, ELVIS CALDAS NEVES - 11804, 
MARCINEI BRITO DE SOUZA LIMA - 8258 
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4) PROCESSO Nº 15274/2022 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 301/2022- OUVIDORIA, INTERPOSTA PELA 
SECEX EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ, PARA APURAÇÃO 
DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NAS CONTRATAÇÕES DOS ESCRITÓRIOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS JURÍDICOS CONTRATADOS PELA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
UATUMÃ. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 
REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM  
REPRESENTADO: JANDER PAES DE ALMEIDA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): ANA CLÁUDIA SOARES VIANA - 17319, ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199 
 
 
5) PROCESSO Nº 11886/2023 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL (AUTARQUIAS, 
FUNDAÇÕES E FUNDOS ESPECIAIS) 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SOCIAL E AMBIENTAL - AADESAM, DE RESPONSABILIDADE DO SR. ERICK HUDSON DA SILVA ALVES, DO 
EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E AMBIENTAL - AADESAM 
ORDENADOR: JOSE NILMAR ALVES DE OLIVEIRA, ERICK HUDSON DA SILVA ALVES 
INTERESSADO(S): OSAMIR MEDEIROS DE SOUZA JUNIOR 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): FRANCISCO LINO BARRETO NETO - 16025, ANA PATRICIA CUVELLO VELOSO - A261, 
ANDRÉIA KELLY ASSUNÇÃO DE SOUZA PESSOA - 17037, HANNAH CAROLINE SOUSA OLIVEIRA - 13565, 
MONIK DE KASSIA CAMINHA BARTHOLO - 16013 
 
 
6) PROCESSO Nº 14545/2023 
ANEXOS: 15321/2020, 15320/2020 E 15322/2020 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. ANTÔNIO GOMES FERREIRA EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 993/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15321/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEMJEL 
INTERESSADO(S): ANTÔNIO GOMES FERREIRA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): AYANNE FERNANDES SILVA - 10351 
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JULGAMENTO EM PAUTA 
 
CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
1) PROCESSO Nº 12457/2020 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. ABRAÃO MAGALHÃES LASMAR, DO EXERCÍCIO DE 2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 
ORDENADOR: ABRAÃO MAGALHÃES LASMAR 
INTERESSADO(S): ANA MARIA MOURA DE SÁ 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, LARISSA OLIVEIRA DE 
SOUSA - 14193 
 
2) PROCESSO Nº 13388/2022 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N° 207/2022 – OUVIDORIA, DECORRENTE DA 
COMUNICAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE ACÚMULO DE CARGOS DE SERVIDORA 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANJAMIN CONSTANT E PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TABATINGA 
INTERESSADO(S): SAUL NUNES BEMERGUY 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, 
IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, CAMILA PONTES 
TORRES - 12280 
 
3) PROCESSO Nº 13089/2017 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO PARA APURAR POSSIVEL ILEGALIDADE NA EXECUÇÃO DA OBRAS DA 
COMUNIDADE SAO PEDRO, COMUNIDADE SANTO ANTONIO AMBAS DO LAGO GRANDE, COMUNIDADE 
JESUS ME DEU, COMUNIDADE NOSSA SENHA DE FATIMA-CANARANA 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
REPRESENTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS  
REPRESENTADO: RAIMUNDO CARLOS GÓES PINHEIRO, MARCOS DA SILVA ANTUNES, LUIZ DE OLIVEIRA 
GONCALVES 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, 
PAULO VICTOR VIEIRA DA ROCHA - 540-A, LEANDRO SOUZA BENEVIDES - 491, BRUNO GIOTTO GAVINHO 
FROTA - 4514, LÍVIA ROCHA BRITO - 6474, PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO - 6935, CAMILA PONTES TORRES - 
12280, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897 
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4) PROCESSO Nº 11208/2020 
ASSUNTO:  DENÚNCIA IRREGULARIDADES 
OBJ.: DENÚNCIA APRESENTADA PELO SR. ANTÔNIO MILITÃO DE SOUZA NETO, QUE TRATA DO 
CONVÊNIO Nº022/2007/SEJEL, CELEBRADDO ENTRE A SEJEL E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENVIRA. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ENVIRA, ANTÔNIO MILITÃO DE SOUZA NETO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
 
5) PROCESSO Nº 13936/2020 
ANEXOS: 13938/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. FRANCISCO COSTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CARAUARI, EXERCÍCIO DE 2010. (PROCESSO FISICO ORIGINÁRIO N° 3039/2011) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI 
ORDENADOR: FRANCISCO COSTA DOS SANTOS 
INTERESSADO(S): MARIA NEBLINA MARAES 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897 
 
6) PROCESSO Nº 12994/2021 
ANEXOS: 12992/2021 E 12993/2021 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO/TERMO ADITIVO DE 
CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 32/2014, FIRMADO ENTRE A SEPROR 
E A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGRÍCOLA DOS PRODUTORES DAS ESTRADAS DE MAUÉS. (PROCESSO 
FISICO ORIGINARIO N° 2672/2016) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, ASS. COM. AGRÍCOLA 
DOS PRODUTORES DAS ESTRADASS DE MAÚES - ASCAPEM 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
7) PROCESSO Nº 12992/2021 
ASSUNTO:  DENÚNCIA IRREGULARIDADES 
OBJ.: DENÚNCIA ORIUNDA DE DEMANDA DA OUVIDORIA POR INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES ACERCA 
DO NÃO PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS DO § 2º, INCISO IV E §3º DO ART. 279 DO RITCE-
AM. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 3105/2016) 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO 
DO AMAZONAS - IDAM 
INTERESSADO(S): OUVIDORIA DO TCE/AM, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E 
FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS - IDAM 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
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8) PROCESSO Nº 12993/2021 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA, PESCA E ETC, SR. LUIZ CARLOS AUGUSTO BENTES DINELLI, CONTRA A SEPROR FACE 
POSSÍVEL PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA RELATIVO AO CONVÊNIO 32/2014-
SEPROR. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 1208/2016) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
REPRESENTANTE: LUIZ CARLOS AUGUSTO BENTES DINELLI  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
 
9) PROCESSO Nº 11539/2022 
ANEXOS: 11036/2022, 10569/2022, 10565/2022, 10912/2022 E 12330/2022 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. RAIMUNDO VALDELINO RODRIGUES CAVALCANTE 
EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 786/2017- TCE- TRIBUNAL PLENO EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
10569/2022 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS - ADS 
INTERESSADO(S): RAIMUNDO VALDELINO RODRIGUES CAVALCANTE 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, 
IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, CAMILA PONTES 
TORRES - 12280 
 
 
10) PROCESSO Nº 11036/2022 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR RAIMUNDO VALDELINO RODRIGUES CAVALCANTE 
EM FACE DA DO ACÓRDÃO Nº 544/2018-TCE-TRIBUNAL PLENO EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
10912/2022 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS - ADS 
INTERESSADO(S): RAIMUNDO VALDELINO RODRIGUES CAVALCANTE 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, FÁBIO 
NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, CAMILA PONTES 
TORRES - 12280 
 
11) PROCESSO Nº 11810/2022 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. ANDERSON JOSE DE SOUZA, EXERCÍCIO DE 2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA 
ORDENADOR: ANDERSON JOSE DE SOUSA 
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INTERESSADO(S): JUSSI SOARES CALOBA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, 
IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, CAMILA PONTES 
TORRES - 12280 
 
12) PROCESSO Nº 11424/2023 
ANEXOS: 13132/2021 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. PEDRO DUARTE GUEDES EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 1930/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13.132/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
INTERESSADO(S): PEDRO DUARTE GUEDES, KAROL STEPHANIE MATOS DA SILVA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD 
FERREIRA - 10428, CAMILA PONTES TORRES - 12280 
 
13) PROCESSO Nº 11484/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMAD, DE RESPONSABILIDADE DO SR. EBENEZER ALBUQUERQUE 
BEZERRA, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMAD 
ORDENADOR: EBENEZER ALBUQUERQUE BEZERRA 
INTERESSADO(S): RUTH FREIRE DE SOUZA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
14) PROCESSO Nº 11997/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECEX CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN 
CONSTANT, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGURARIDADES EM RAZÃO DA APLICAÇÃO DE 55,16% 
DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA EM DESPESA COM PESSOAL NO 1º SEMESTRE DE 2022, 
ULTRAPASSANDO, PORTANTO, O LIMITE LEGAL DE 54% ESTABELECIDO NO ART. 20, INCISO III, ALÍNEA 
“B”, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE 
MELO E SILVA - 6897 
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15) PROCESSO Nº 12720/2023 
ANEXOS: 10561/2022 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. GUILHERME FERNANDO LASMAR 
FERREIRA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 11/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N° 10561/2022. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 
INTERESSADO(S): GUILHERME FERNANDO LASMAR FERREIRA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
 
16) PROCESSO Nº 13268/2023 
ANEXOS: 17391/2021 E 16106/2020 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM EM FACE DO ACORDÃO Nº 
592/2021 – TCE – TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 16.106/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE 
DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, PATRÍCIA DE LIMA LINHARES 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
 
 
17) PROCESSO Nº 14138/2023 
ANEXOS: 15470/2018, 15599/2018 E 12547/2014 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. MAMOUD AMED FILHO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 
792/2019 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15599/2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): MAMOUD AMED FILHO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
 
18) PROCESSO Nº 15270/2023 
ANEXOS: 12138/2021 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS - 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO N° 956/2021 - TCE - PRIMEIRA CÃMARA, EXARADO 
NOS AUTOS DO PROCESSO N° 12138/2021. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
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19) PROCESSO Nº 15487/2023 
ANEXOS: 12605/2023 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS - 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1881/2023 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO 
NOS AUTOS DO PROCESSO N° 12605/2023. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): JANDIRA AMARAL DANTAS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, DANIEL DE LIMA 
ALBUQUERQUE 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): SAMUEL CAVALCANTE - 3260 
 
 
20) PROCESSO Nº 15727/2023 
ANEXOS: 11756/2018, 12544/2017 E 14388/2017 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. PAULO DE OLIVEIRA MAFRA EM FACE 
DO PARECER PRÉVIO N° 76/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
11756/2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA 
INTERESSADO(S): PAULO DE OLIVEIRA MAFRA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): AYANNE FERNANDES SILVA - 10351 
 
 
CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
1) PROCESSO Nº 10747/2019 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES NA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO Nº 22/2019 INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM FACE DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE -SUSAM, ACERCA DA INADIMPLÊNCIA DO ESTADO RELATIVAS AOS 
FORNECEDAORES DA ÁERA DA SÚDE. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): ANOAR ABDUL SAMAD 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): FABRICIO JACOB ACRIS DE CARVALHO - 9145, CAMILA DOS SANTOS MELO - 8154, LIDIA 
NAYARA ELIS RABELO DE OLIVEIRA - 13156, HELENO DE LION COSTA DA ROCHA QUINTO - 12935, 
ANDREZA NATACHA BONETTI DA SILVA - 16488, YEDA YUKARI NAGAOKA - 15540 
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2) PROCESSO Nº 12105/2019 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO Nº 56/2019-MPC, INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM FACE 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SUSAM ACERCA DE IRREGULARIDADES DE CONTRATOS, 
FRAUDES E MÁS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS - EM VIRTUDE DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO 
CONTRATO DE GESTÃO DO COMPLEXO HOSPITALAR ZONA NORTE (HOSPITAL DELPHINA AZIZ E UPA 
CAMPOS SALLES 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): RODRIGO TOBIAS DE SOUSA LIMA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): CAMILA DOS SANTOS MELO - 8154, HELENO DE LION COSTA DA ROCHA QUINTO - 12935, 
LIDIA NAYARA ELIS RABELO DE OLIVEIRA - 13156 
 
 
3) PROCESSO Nº 11580/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE RESPONSABILIDADE DO SR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, DO EXERCÍCIO DO 2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
ORDENADOR: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
 
4) PROCESSO Nº 16143/2020 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA EMPRESA ESTRELA 
GUIA ENGENHARIA LTDA, EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, EM RAZÃO DA 
IMEDIATA CONTRATAÇAO DA PETICIONANTE COMO VENCEDORA DA LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 
001/2018 CGL ITACOATIARA (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N° 873/2019) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
REPRESENTANTE: ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): ANTÔNIO PEIXOTO DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): RAMON DA SILVA CAGGY - 15715 
 
 
5) PROCESSO Nº 11325/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
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OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE FONTE BOA, DE RESPONSABILIDADE 
DO SR. ARTHUR LISBOA DA SILVA, EXERCÍCIO DE 2022 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
ORDENADOR: ARTHUR LISBOA DA SILVA 
INTERESSADO(S): IANCA TEIXEIRA BOTELHO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): VIVETE SOUZA - 12510 
 
 
6) PROCESSO Nº 12671/2023 
ANEXOS: 10002/2017, 16166/2020, 16160/2020 E 10001/2017 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. NEILSON DA CRUZ CAVALCANTE EM FACE DO 
DECISÃO N° 548/2019 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 10001/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO, NEILSON DA CRUZ CAVALCANTE 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, FÁBIO 
NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE 
MELO E SILVA - 6897 
 
 
7) PROCESSO Nº 14702/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N° 241/2023- OUVIDORIA, INTERPOSTA PELA 
SECEX CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DA DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO, EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E AOS 
DEVERES DE TRANSPARÊNCIA ATIVA E DE TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO FISCAL. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ 
REPRESENTANTE: SECEX - SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO  
REPRESENTADO: EDIR COSTA CASTELO BRANCO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
 
8) PROCESSO Nº 15048/2023 
ANEXOS: 11624/2023, 11416/2016 E 14954/2021 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. MANOEL COSTA LEAL EM FACE DO ACÓRDÃO N° 
534/2020 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11416/2016 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE URUCURITUBA 
INTERESSADO(S): MANUEL COSTA LEAL 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
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CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
 
1) PROCESSO Nº 12253/2023 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 78/2023 - OUVIDORIA, INTERPOSTA PELA 
SECEX EM DESFAVOR DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DA PREFEITURA DE NOVA OLINDA 
DO NORTE, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES QUANTO AO ACESSO AO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE 
REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE, ADENILSON LIMA REIS 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE 
MELO E SILVA - 6897 
 
2) PROCESSO Nº 10157/2013 
ANEXOS: 14147/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. CARLOS MÁRCIO TAVARES MARQUES, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARREIRINHA, EXERCÍCIO 2012. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
ORDENADOR: CARLOS MÁRCIO TAVARES MARQUES 
INTERESSADO(S): MARIA RITA LIMA DE MORAES, CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): AYANNE FERNANDES SILVA - 10351, ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177, 
ENIA JESSICA DA SILVA GARCIA CUNHA - 10416 
 
 
3) PROCESSO Nº 13114/2017 
ANEXOS: 14884/2016 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ANUAIS PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ, REFERENTE AO EXERCÍCIO 
DE 2016, DE RESPONSABILIDADE DOS SRS. CÍCERO LOPES DA SILVA, LUIZ MAGNO PRAIANO MORAES, 
BETHUEL PEREIRA BRÍZIDO FILHO E MARCILON DE CASTRO MORAES (U.G.: 380). 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ 
ORDENADOR: LUIZ MAGNO PRAIANO MORAES, CÍCERO LOPES DA SILVA, BETHUEL PEREIRA BRIZIDO 
FILHO, MARCILON CASTRO MORAES 
INTERESSADO(S): MARIA DE NAZARE MARQUES DE ALMEIDA, GLEICIANE ALMEIDA DA SILVA, CICILIANE 
ALMEIDA DA SILVA, CLÉCIO ALMEIDA DA SILVA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851, RAIMUNDO MORAES DE ASSIS - 15828 
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4) PROCESSO Nº 13768/2016 
ASSUNTO:  DENÚNCIA IRREGULARIDADES 
OBJ.: DENÚNCIA REALIZADA PELA SRA. ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA, DEPUTADA ESTADUAL 
CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMATURÁ, COM O FITO DE APURAR POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PELA P.M. DE AMATURÁ 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMATURÁ 
INTERESSADO(S): JOÃO BRAGA DIAS, ALESSANDRA CAMPELO DA SILVA, J A B EUFRASIO - COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA, O. G. COMBUSTÍVEIS E NAVEGAÇÃO LTDA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): RAPHAEL BUARQUE MARANHÃO DIAS - 56362, RAPHAEL BUARQUE MARANHÃO DIAS - 
56362 
 
 
 
5) PROCESSO Nº 11419/2017 
ANEXOS: 11858/2015 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SR. RAIMUNDO GUEDES DOS SANTOS, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE JAPURÁ, REFERENTE AO EXERCÍCIO: 2016. (UG: 320) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
ORDENADOR: RAIMUNDO GUEDES DOS SANTOS 
INTERESSADO(S): JONAS SABINO DA COSTA, PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ, CÂMARA MUNICIPAL 
DE JAPURÁ 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): MARCOS DANIEL SOUZA RODRIGUES - 10987, FABIO MORAES CASTELLO BRANCO - 
4603, GUTENBERG DE MENEZES SEIXAS - 14168, FELIPE COELHO DE SOUZA - 18341 
 
 
 
6) PROCESSO Nº 12958/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE RESPONSABILIDADE DO SR. ABRAÃO MAGALHÃES LASMAR, 
DO EXERCÍCIO DE 2020, DA UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 
ORDENADOR: ABRAÃO MAGALHÃES LASMAR 
INTERESSADO(S): ANA MARIA MOURA DE SÁ, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, 
IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, CAMILA PONTES 
TORRES - 12280 
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7) PROCESSO Nº 14942/2021 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO/TERMO ADITIVO DE 
CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO SR. SIDNEY R. DE O. LEITE, SECRETÁRIO DE ESTADO, 
REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 32/2013, CELEBRADO ENTRE A SEPROR E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMATURÁ. (PROCESSO FISICO ORIGINARIO N° 3682/2015) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AMATURÁ, JOÃO BRAGA DIAS, SÔNIA SENA ALFAIA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
 
 
8) PROCESSO Nº 11232/2022 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 85/2022-
OUVIDORIA, FORMULADA PELA EMPRESA ROCHE DIABETES CARE BRASIL LTDA., CONTRA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, EM VIRTUDE DE 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO ÂMBITO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/1637/0475 (PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 302/2021). 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
REPRESENTANTE: ROCHE DIABETES CARE BRASIL LTDA.  
REPRESENTADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - 
PMM 
INTERESSADO(S): VICTOR FABIAN SOARES CIPRIANO, ALAN CLAUDIO MENEZES DA COSTA, NAGIB 
SALEM JOSE NETO, SHADIA HUSSAMI HAUACHE FRAXE, ALAN CLAUDIO MENEZES DA COSTA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): MARIA JÚLIA MARCONDES DE MOURA E SOUZA - 455508 
 
 
9) PROCESSO Nº 15183/2022 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS EM DESFAVOR DO SR. JOSÉ CIDENEI LOBO DO NASCIMENTO PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
ILEGITIMIDADE DE DESPESA PÚBLICA NA PROGRAMAÇÃO DA XXIII EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE HUMAITÁ-AM. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199, ANA CLÁUDIA SOARES VIANA - 17319, MARIANA 
PEREIRA CARLOTTO - 17299 
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10) PROCESSO Nº 10716/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE HUMAITÁ, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL OMISSÃO ANTIJURÍDICA QUANTO À FALTA DE 
ESTRUTURAÇÃO MÍNIMA DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL PARA RESPOSTA E GESTÃO PREVENTIVA E 
PRECAUTÓRIA DE DESASTRES NATURAIS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, JOSÉ CIDENEI LOBO DO NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199, MARIANA PEREIRA CARLOTTO - 17299, ANA 
CLÁUDIA SOARES VIANA - 17319 
 
 
11) PROCESSO Nº 10872/2023 
ASSUNTO:  FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO APURAÇÃO DE ATOS E/OU CONTRATOS DE GESTÃO 
OBJ.: APURAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO EM CUMPRIMENTO AO ACÓRDÃO Nº 052/2022 - TCE - TRIBUNAL 
PLENO, EXARADO NA APRECIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FONTE BOA, DE RESPONSABILIDADE DO SR. GILBERTO FERREIRA LISBOA, DO EXERCÍCIO DE 2019 
(PROCESSO Nº 11824/2020) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, GILBERTO FERREIRA LISBOA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
 
 
12) PROCESSO Nº 10919/2023 
ASSUNTO:  FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO APURAÇÃO DE ATOS E/OU CONTRATOS DE GESTÃO 
OBJ.: APURAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO EM CUMPRIMENTO AO ACÓRDÃO N° 37/2022 - TCE-TRIBUNAL 
PLENO, EXARADO NA APRECIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA DE JUTAÍ, 
EXERCÍCIO 2018 (PROCESSO N° 11552/2019). 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ 
ORDENADOR: PEDRO MACARIO BARBOZA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
 
 
13) PROCESSO Nº 11576/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM, DE 
RESPONSABILIDADE DOS SRS. FLAVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES E DOMINGOS JORGE CHALUB 
PEREIRA, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
ORDENADOR: DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, FLAVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES 
INTERESSADO(S): EDUARDO MARTINS DE SOUZA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
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14) PROCESSO Nº 11602/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – FMDCA, DE RESPONSABILIDADE DO SR. EDUARDO LUCAS DA SILVA, DO EXERCÍCIO 
2022. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA 
ORDENADOR: EDUARDO LUCAS DA SILVA 
INTERESSADO(S): CELESTE BENTES SANTANA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
 
 
15) PROCESSO Nº 11639/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 
FMAPD, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022, DE RESPONSABILIDADE DA SRA. JANE MARA SILVA DE 
MORAES E DO SR. EDUARDO LUCAS DA SILVA. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA - FMAPD 
ORDENADOR: EDUARDO LUCAS DA SILVA, JANE MARA SILVA DE MORAES 
INTERESSADO(S): CELESTE BENTES SANTANA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
 
16) PROCESSO Nº 11660/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - FMMU , DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - FMMU 
ORDENADOR: PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS 
INTERESSADO(S): MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
 
 
17) PROCESSO Nº 11695/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
FEDERATIVAS E REPRESENTAÇÃO DO AMAZONAS, DE RESPONSABILIDADE DO SR. ADRIANO 
MENDONÇA PONTE, DO EXERCÍCIO DE 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS FEDERATIVAS E REPRESENTAÇÃO 
DO AMAZONAS 
ORDENADOR: ADRIANO MENDONÇA PONTE 
INTERESSADO(S): MYRTES MOURAO DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
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18) PROCESSO Nº 11700/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. LEANDRO D'AVILA DE OLIVEIRA, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE 
ORDENADOR: LEANDRO D'AVILA DE OLIVEIRA 
INTERESSADO(S): ROME CINEIDE GOMES MELLO, CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
 
 
19) PROCESSO Nº 11717/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARCELOS, DE 
RESPONSABILIDADE DA SRA. MARIA DOS SANTOS LEITE ROCHA, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARCELOS 
ORDENADOR: MARIA DOS SANTOS LEITE ROCHA 
INTERESSADO(S): ADAO SERGIO REIS SILVEIRA, MARIA DOS SANTOS LEITE ROCHA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
 
20) PROCESSO Nº 12430/2023 
ANEXOS: 10259/2013, 11305/2016, 10613/2013 E 10608/2013 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. GEAN CAMPOS DE BARROS EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 335/2018 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11.305/2016. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 
INTERESSADO(S): GEAN CAMPOS DE BARROS 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE 
MELO E SILVA - 6897 
 
 
21) PROCESSO Nº 14175/2023 
ANEXOS: 13797/2021, 13082/2022 E 15405/2021 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. WALDIVIA FERREIRA ALENCAR EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 649/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15405/2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): WALDIVIA FERREIRA ALENCAR 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
 
 
22) PROCESSO Nº 14198/2023 
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ANEXOS: 15702/2021 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. SAUL NUNES BEMERGUY EM FACE DO ACÓRDÃO 
N° 864/2023- TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15702/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
INTERESSADO(S): SAUL NUNES BEMERGUY, PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
LÍVIA ROCHA BRITO - 6474, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 
6897, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438 
 
23) PROCESSO Nº 14298/2023 
ANEXOS: 12578/2022 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA EM 
FACE DO ACÓRDÃO N° 569/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
12578/2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
INTERESSADO(S): FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975 
 
 
24) PROCESSO Nº 14567/2023 
ANEXOS: 10492/2021, 10493/2021 E 15049/2022 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. WALDIVIA FERREIRA ALENCAR EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº 104/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15049/2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): WALDIVIA FERREIRA ALENCAR 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
 
25) PROCESSO Nº 14787/2023 
ANEXOS: 15520/2022 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. CLOVIS MOREIRA SALDANHA EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 1278/2023 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15520/2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
INTERESSADO(S): KENNEDY CORTEZ DA SILVA, CLOVIS MOREIRA SALDANHA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE 
MELO E SILVA - 6897 
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26) PROCESSO Nº 14874/2023 
ANEXOS: 12016/2023 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS - 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1164/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO N° 12016/2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): LUIZ CARLOS SILVA BRITO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
 
27) PROCESSO Nº 14933/2023 
ANEXOS: 15534/2022, 15533/2022, 16075/2022, 16076/2022, 16077/2022 E 15216/2022 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS - 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO N° 036/2023 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO 
NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15216/2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): GESSY AYRES BELTRAO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EDMILSON TAVARES BELTRAO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
 
28) PROCESSO Nº 14987/2023 
ANEXOS: 11795/2016 E 10876/2020 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. EVANDOR GEBER FILHO EM FACE DO ACÓRDÃO 
N° 1018/2019 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11795/2016. 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS S.A. - AFEAM 
INTERESSADO(S): EVANDOR GEBER FILHO, MARINES MAINARDI GEBER 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): DIEGO AMERICO COSTA SILVA - 5819, GABRIELA DE BRITO COIMBRA - 8889 
 
CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
 
1) PROCESSO Nº 11235/2014 
ANEXOS: 11352/2014, 10574/2013, 12187/2022 E 13832/2016 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SR. RAIMUNDO WANDERLAN PENALBER SAMPAIO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AUTAZES, EXERCÍCIO DE 2013. (U.G. 1068) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES 
ORDENADOR: RAIMUNDO WANDERLAN PENALBER SAMPAIO 
INTERESSADO(S): SÁVIA COSTA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
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2) PROCESSO Nº 11784/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE MAUÉS - 
DEMUT, DE RESPONSABILIDADE DO SR. PETERSON ALBERTO AGUIAR DINELLY, DO EXERCÍCIO DE 2022. 
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE MAUÉS - DEMUT 
ORDENADOR: PETERSON ALBERTO AGUIAR DINELLY 
INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI, DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE MAUÉS - 
DEMUT 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
 
3) PROCESSO Nº 11883/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA - 
SAAE, DE RESPONSABILIDADE DA SRA. MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA - SAAE 
ORDENADOR: MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA 
INTERESSADO(S): ELLEN SANDRA PEREIRA DE OLIVEIRA ANDRADE, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE ITACOATIARA - SAAE 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199, MARIANA PEREIRA CARLOTTO - 17299, ANA 
CLÁUDIA SOARES VIANA - 17319, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA 
BARBIRATO - 6975, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, CAMILA PONTES TORRES - 12280, MARIA 
PRISCILA SOARES BAHIA - 16367, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, IGOR ARNAUD 
FERREIRA - 10428 
 
 
CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
 
1) PROCESSO Nº 11418/2016 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SR. ANTÔNIO IRAN DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOCA DO ACRE, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2015 (U.G.: 201) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE 
ORDENADOR: ANTÔNIO IRAN DE SOUZA LIMA 
INTERESSADO(S): MARIA NEBLINA MARAES 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): SIMONE ROSADO MAIA MENDES - A666, BRENDA DE JESUS MONTENEGRO - 12868 
 
2) PROCESSO Nº 15685/2020 
ANEXOS: 15684/2020 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPORTA PELO MPC/AM PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 32/2012, FIRMADO ENTRE ENTRE O MUNICÍPIO DE 
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MAUÉS E A SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA. (PROCESSO ORIGINÁRIO 
ORIGINÁRIO Nº 2876/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAUÉS, WALDIVIA FERREIRA ALENCAR, ODIVALDO MIGUEL DE OLIVEIRA PAIVA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851, CARLA DAYANY DA LUZ DE ABREU - 7038, 
MARIANA DE JESUS RODRIGUES RAMOS - 9702, LUZILENA GOMES MOTA - 9991, LOURIVAL SIQUEIRA 
SILVA NETO - 11828, JOYCE VIVIANNE VELOSO DE LIMA - 8679 
 
3) PROCESSO Nº 15684/2020 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ODIVALDO MIGUEL DE OLIVEIRA PAIVA, PREFEITO DE MAUÉS, 
REFERENTE À 1ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 032/2012, FIRMADO COM A SEINFRA. (PROCESSO FÍSICO 
ORIGINÁRIO Nº 2275/2015) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): ODIVALDO MIGUEL DE OLIVEIRA PAIVA, WALDIVIA FERREIRA ALENCAR, SECRETARIA 
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851, PAULA ÂNGELA VALÉRIO DE OLIVEIRA - 
1024, CELIANA ASSEN FELIX - OAB/AM N. 6727 
 
4) PROCESSO Nº 12299/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPAUÁ DE RESPONSABILIDADE 
DO SR.JOSÉ BEZERRA GUEDES, DO EXERCÍCIO DE 2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPAUÁ 
ORDENADOR: JOSÉ BEZERRA GUEDES 
INTERESSADO(S): ELAINE CRISTINA BANZZA ACOSTA, TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
– TRE/AM 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LARISSA OLIVEIRA DE 
SOUSA - 14193, LÍVIA ROCHA BRITO - 6474 
 
5) PROCESSO Nº 11446/2021 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO EM 
DESFAVOR DO EX-PREFEITO, SR. MANUEL SEBASTIÃO PIMENTEL DE MEDEIROS, EM FACE DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES DURANTE O PERÍODO DE SUA GESTÃO. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 
REPRESENTANTE: SECEX - SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO  
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REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ, MANUEL SEBASTIÃO PIMENTEL DE 
MEDEIROS 
INTERESSADO(S): LÚCIO FLÁVIO DO ROSÁRIO 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): AYANNE FERNANDES SILVA - 10351, FABIO MORAES CASTELLO BRANCO - 4603, 
MARCOS DANIEL SOUZA RODRIGUES - 10987, JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
 
6) PROCESSO Nº 11716/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE RESPONSABILIDADE DO SR. RAINER ELTON FIGUEIREDO DA 
SILVA, DO EXERCÍCIO DE 2020, DA UNIDADE GESTORA: POLICLÍNICA – PAM/CODAJÁS. 
ÓRGÃO: POLICLÍNICA – PAM/CODAJÁS 
ORDENADOR: RAINER ELTON FIGUEIREDO DA SILVA 
INTERESSADO(S): NELTON MORAES DA COSTA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): THAIS COHEN CHALUB - 14501 
 
 
7) PROCESSO Nº 12714/2021 
ANEXOS: 12713/2021 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 345/2021-OUVIDORIA PARA APURAÇÃO DE 
SUPOSTOS INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES EM FACE DA OCORRÊNCIA DE POSSÍVEL NEPOTISMO 
CRUZADO VEDADO PELA SÚMULA VINCULANTE Nº. 13 DO STF NA CÂMARA E NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPIRANGA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
REPRESENTANTE: EMILIANO KAROL JOSE MACEDO CORREA  
REPRESENTADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA, PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
INTERESSADO(S): SEBASTIAO FABIO SOUZA VIANA, JERSON SANTOS ALVARES JUNIOR, DENISE FARIAS 
DE LIMA, FRANCISCO DE ASSIS MENEZES DA MATA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
 
 
8) PROCESSO Nº 12713/2021 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 345/2021-OUVIDORIA PARA APURAÇÃO DE 
SUPOSTOS INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES EM FACE DA OCORRÊNCIA DE POSSÍVEL NEPOTISMO 
VEDADO PELA SÚMULA VINCULANTE Nº. 13 DO STF NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
REPRESENTANTE: EMILIANO KAROL JOSE MACEDO CORREA  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
INTERESSADO(S): SEBASTIAO FABIO SOUZA VIANA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
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9) PROCESSO Nº 11414/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, 
EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO - SEMTEPI , DE RESPONSABILIDADE DO SR. RADYR GOMES DE 
OLIVEIRA JUNIOR, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO - SEMTEPI 
ORDENADOR: RADYR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 
INTERESSADO(S): ORLANICE DE SOUZA PAIVA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
10) PROCESSO Nº 11702/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAUARI , DE RESPONSABILIDADE 
DO SR. SIDONAY SOCORRO LITAIFF RAMALHO, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAUARI 
ORDENADOR: SIDONAY SOCORRO LITAIFF RAMALHO 
INTERESSADO(S): MARIA RITA LIMA DE MORAES 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, 
ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE 
MELO E SILVA - 6897, CAMILA PONTES TORRES - 12280, MARIA PRISCILA SOARES BAHIA - 16367 
 
11) PROCESSO Nº 11873/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARAUARI, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. JAIR GOMES PEREIRA, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARAUARI 
ORDENADOR: JAIR GOMES PEREIRA 
INTERESSADO(S): ANDRIELLY TORRES BARROS, SECEX - SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): JONATHAN COSTA FERREIRA - 9177 
 
12) PROCESSO Nº 12164/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTO PELA EMPRESA LICIMAIS 
COMÉRCIO LTDA CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2023, FORMULADO PELO MUNICIPIO DE 
MANAUS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM 
REPRESENTANTE: LICIMAIS COMÉRCIO LTDA  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM, EBENEZER ALBUQUERQUE BEZERRA, 
DULCINEA ESTER PEREIRA DE ALMEIDA 
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INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMAD, KATLEY DA CRUZ BENTO, VICTOR FABIAN 
SOARES CIPRIANO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): LAERTES ANDRADE MUNHOZ - 31627 
 
 
13) PROCESSO Nº 13562/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA A DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA 
ALTERAÇÃO DE PADRÃO FINANCEIRO DO AUXÍLIO SAÚDE DEVIDO AOS DEFENSORES PÚBLICOS EM 
ATIVIDADE. 
ÓRGÃO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE 
INTERESSADO(S): RICARDO QUEIROZ DE PAIVA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
 
 
14) PROCESSO Nº 14888/2023 
ANEXOS: 16805/2019 
ASSUNTO:  RECURSO INOMINADO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ TARCÍSIO DA SILVA E SOUSA EM FACE DO 
DECISÃO N° 2487/2019 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 16805/2019. 
(PT. 110889). 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO 
DO AMAZONAS - IDAM 
INTERESSADO(S): JOSE TARCISIO DA SILVA E SOUSA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
 
 
15) PROCESSO Nº 15218/2023 
ANEXOS: 12372/2021 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ MARIA RODRIGUES DA ROCHA JUNIOR EM 
FACE DO PARECER PRÉVIO Nº 11/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
Nº 12.372/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUÁ 
INTERESSADO(S): JOSÉ MARIA RODRIGUES DA ROCHA JUNIOR, PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUÁ 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
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16) PROCESSO Nº 15344/2023 
ANEXOS: 13297/2018 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO LAR BATISTA JANELL DOYLE EM FACE DO ACÓRDÃO N° 
1628/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13297/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
INTERESSADO(S): LAR BATISTA JANELL DOYLE, JOHN ELYSTON DE SOUZA ALTMANN 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
17) PROCESSO Nº 15393/2023 
ANEXOS: 12208/2023 
ASSUNTO:  RECURSO INOMINADO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. RAIMUNDO MONTEIRO DO NASCIMENTO EM FACE 
DO ACÓRDÃO N° 1035/2023 - SEGUNDA CÂMARA, NOS EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
12.208/2023 (PT. 111113) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): RAIMUNDO MONTEIRO DO NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): PAULO MAC-DOWELL GÓES NETO - 9272 
 
18) PROCESSO Nº 15746/2023 
ANEXOS: 11696/2021 E 15053/2022 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. MARIO JORGE BOUEZ ABRAHIM EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 968/2022- TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11696/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): MARIO JORGE BOUEZ ABRAHIM 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199, MARIANA PEREIRA CARLOTTO - 17299, TYCIANNE 
LARISSA DE VASCONCELOS DIAS MARIE - 10727 
 
19) PROCESSO Nº 15933/2023 
ANEXOS: 12352/2020 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. EVANDRO MIRANDA CARDOSO EM FACE 
DO ACÓRDÃO Nº 582/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
12.352/2020. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS 
INTERESSADO(S): EVANDRO MIRANDA CARDOSO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177 
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CONSELHEIRO CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 11919/2023 
ANEXOS: 15643/2022, 15642/2022, 13456/2021 E 13454/2021 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. WILSON DUARTE ALECRIM EM FACE DO ACÓRDÃO 
N° 746/2022 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13.454/2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): WILSON DUARTE ALECRIM 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): KATIUSCIA RAIKA DA CAMARA ELIAS - 5225 
 
AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 16414/2022 
ANEXOS: 16211/2020, 16212/2020, 16213/2020, 16216/2020, 16214/2020, 16215/2020, 16210/2020 E 
13833/2021 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELOS SERVIDORES PÚBLICOS, NOMEADOS DE 2016 A 2020, 
DA PREFEITURA DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 59/2021 - TCE - PRIMEIRA 
CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 16210/2020. (PT. 106533) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA 
INTERESSADO(S): ADJANE AIMANE LOPES, ADRIANO ASSIS DA MOTA, ADRIELE GUIMARÃES CARVALHO 
E OUTROS, IVETE TOURINHO SIMAO 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177, AYANNE FERNANDES SILVA - 10351, 
JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
2) PROCESSO Nº 10761/2022 
ASSUNTO:  DENÚNCIA IRREGULARIDADES 
OBJ.: DENÚNCIA INTERPOSTA PELO SR. JOSÉ RENATO FREITAS LIRA EM DESFAVOR DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DO CAREIRO E DO SR. JOSÉ CARLOS REZENDE EM FACE DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
NA DOAÇÃO DO IMÓVEL DO MERCADO CENTRAL FRANCISCA DE OLIVEIRA LIMA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO 
INTERESSADO(S): JOSE RENATO FREITAS LIRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO, JOSE CARLOS 
DE REZENDE, NATHAN MACENA DE SOUZA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): DIEGO ROSSATO BOTTON - A495, ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199 
 
3) PROCESSO Nº 11735/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO – FMDU, 
DE RESPONSABILIDADE DO SR. CARLOS ALBERTO VALENTE ARAUJO, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO – FMDU 
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ORDENADOR: CARLOS ALBERTO VALENTE ARAUJO 
INTERESSADO(S): ELISANGELA DE LIMA FERREIRA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
 
4) PROCESSO Nº 15642/2022 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. JANUÁRIO CARNEIRO DA CUNHA NETO EM FACE 
DO ACÓRDÃO N° 985/2022 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
13.454/2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): JANUÁRIO CARNEIRO DA CUNHA NETO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, 
ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE 
MELO E SILVA - 6897 
 
 
5) PROCESSO Nº 15643/2022 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. JANUÁRIO CARNEIRO DA CUNHA NETO EM FACE 
DO ACÓRDÃO N° 986/2022 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
13.456/2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): JANUÁRIO CARNEIRO DA CUNHA NETO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
LÍVIA ROCHA BRITO - 6474, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, 
LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897 
 
 
6) PROCESSO Nº 12310/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 18/2023- 
OUVIDORIA, INTERPOSTA PELO SR. ANDRE FRANCISCO DA SILVA REIS EM DESFAVOR DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO AIRÃO, PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL LICITATÓRIO. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO AIRÃO 
REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO AIRÃO 
INTERESSADO(S): ROBERTO FREDERICO PAES JÚNIOR, MARCIO LISBOA VARGAS 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
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AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 12149/2016 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO Nº 0422016-MPC-AMBIENTAL, PARA PROPOR APURAÇÃO E RESOLUÇÃO DE 
POSSÍVEL ILÍCITO ASSIM COMO A DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR CONDUTA OMISSIVA DO SR. 
PREFEITO MUNICIPAL DE JURUÁ. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUÁ 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: TABIRA RAMOS DIAS FERREIRA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUÁ 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
 
2) PROCESSO Nº 11261/2021 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: DENÚNCIA ADMITIDA COMO REPRESENTAÇAO INTERPOSTA PELO BANCO BRADESCO EM RAZÃO 
DE DANO AO ERÁRIO COMETIDO PELO GESTOR MUNICIPAL EM PREJUÍZO AO INTERESSE PÚBLICO 
MUNICIPAL CONTRA O MUNICÍPIO DE CAAPIRANGA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA 
INTERESSADO(S): FRANCISCO ANDRADE BRAZ, ZILMAR ALMEIDA DE SALES 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851, ALINE PERAZZO DO AMARAL VERONEZE 
SILVA - 430902, ALBERICO EUGÊNIO DA SILVA GAZZINEO - 272393, MONIQUE FLOR DE SOUZA - 460639, 
ALBERICO EUGÊNIO DA SILVA GAZZINEO - 272393 
 
 
3) PROCESSO Nº 16904/2021 
ANEXOS: 15428/2021 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. ANDERSON JOSÉ DE SOUSA EM FACE 
DO ACÓRDÃO N° 116/2020 - TCE - TRIBUNAL PLENO EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
15428/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA 
INTERESSADO(S): ANDERSON JOSE DE SOUSA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, 
IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, CAMILA PONTES 
TORRES - 12280 
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4) PROCESSO Nº 11588/2018 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOÃO OCIVALDO BATISTA DE AMORIM (PREFEITO), REFERENTE 
AO TERMO DE CONVÊNIO N° 040/2010, FIRMADO ENTRE A CIAMA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANUTAMA. 
ÓRGÃO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA 
INTERESSADO(S): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA, ANTONIO 
ALUIZIO BARBOSA FERREIRA, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, WALDIVIA 
FERREIRA ALENCAR, JOÃO OCIVALDO BATISTA DE AMORIM, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUTAMA, 
BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA, IGOR ARNAUD FERREIRA, LAIZ 
ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, PAULA ÂNGELA VALÉRIO DE OLIVEIRA - 1024 
 
5) PROCESSO Nº 11339/2020 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO/TERMO ADITIVO DE 
CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO CONVÊNIO Nº 146/05-SEDUC/PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AUTAZES. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES, GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM, JOSÉ THOMÉ 
FILHO 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
 
6) PROCESSO Nº 11760/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL (AUTARQUIAS, 
FUNDAÇÕES E FUNDOS ESPECIAIS) 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE RESPONSABILIDADE DA SRA. ROSELENE SILVA DE MEDEIROS 
E SERGIO PAULO MONTEIRO LITAIFF FILHO, DO EXERCÍCIO DE 2020, DA UNIDADE GESTORA: EMPRESA 
ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR. 
ÓRGÃO: EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR 
ORDENADOR: SERGIO PAULO MONTEIRO LITAIFF FILHO, ROSELENE SILVA DE MEDEIROS 
INTERESSADO(S): GERALDO DIOGO DOS SANTOS LIMA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE MENDES DE MEDEIROS - 16111 
 
7) PROCESSO Nº 11785/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL (AUTARQUIAS, 
FUNDAÇÕES E FUNDOS ESPECIAIS) 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE RESPONSABILIDADE DO SR. RICARDO LUIZ MONTEIRO 
FRANCISCO, DO EXERCÍCIO DE 2020 DA UNIDADE GESTORA: FUNDO ESTADUAL DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - FERF. 
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ÓRGÃO: FUNDO ESTADUAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - FERF 
ORDENADOR: RICARDO LUIZ MONTEIRO FRANCISCO, ZAYRA TAYS ALBUQUERQUE DA SILVA, ISMAEL DA 
COSTA SILVA, ISMAEL DA COSTA SILVA 
INTERESSADO(S): FRANCISCO JUSTINO DA COSTA, EDUARDO MENDONCA JUNIOR, RENATO DE 
OLIVEIRA MELO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
 
8) PROCESSO Nº 13154/2021 
ANEXOS: 13153/2021 E 13151/2021 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR ANTONIO GOMES FERREIRA (PREFEITO) REFERENTE AO TERMO 
DE CONVENIO N° 24/2012 FIRMADO ENTRE A SEINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA. 
(PROCESSO FISICO ORIGINARIO N° 3094/2017) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FONTE BOA, WALDIVIA FERREIRA ALENCAR, JOSÉ SUEDINEY DE SOUZA ARAÚJO, ANTÔNIO GOMES 
FERREIRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
 
9) PROCESSO Nº 13151/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOSE SUEDINEY DE SOUZA ARAÚJO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
FONTE BOA, REFERENTE A 2º PARCELA DO CONVÊNIO Nº 24/2012, FIRMADO COM A SEINFRA. 
(PROCESSO FISICO ORIGINARIO N° 2542/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FONTE BOA, WALDIVIA FERREIRA ALENCAR, ANTÔNIO GOMES FERREIRA, JOSÉ SUEDINEY DE 
SOUZA ARAÚJO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
 
10) PROCESSO Nº 13153/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ANTÔNIO GOMES FERREIRA, PREFEITO MUNICPAL DE FONTE 
BOA, REFERENTE A 1ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 024/2012, FIRMADO COM A SEINFRA. (PROCESSO 
FISICO ORIGINARIO N° 4548/2013) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FONTE BOA, WALDIVIA FERREIRA ALENCAR, ANTÔNIO GOMES FERREIRA, JOSÉ SUEDINEY DE 
SOUZA ARAÚJO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
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11) PROCESSO Nº 14923/2021 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO/TERMO ADITIVO DE 
CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO CONVÊNIO Nº 112/07-SEDUC/PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL DA CACHOEIRA. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 86/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, JUSCELINO OTERO 
GONCALVES, MARLY HONDA DE SOUZA NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
 
12) PROCESSO Nº 10193/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 435/2022- OUVIDORIA, INTERPOSTA PELA SRA. 
ZELILDE DA SILVA PINHEIRO EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ, PARA APURAÇÃO 
DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA/2023 DO MUNICÍPIO DE ANAMÃ. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ 
REPRESENTANTE: ZELILDE DA SILVA PINHEIRO  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ 
INTERESSADO(S): JESSICA CONEGUNDES DA SILVA, FRANCISCO NUNES BASTOS 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
 
13) PROCESSO Nº 10318/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 425/2022- OUVIDORIA, INTERPOSTA PELA 
SECEX EM DESFAVOR DO PREFEITO CHICO DO BELO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ANAMÃ , PARA 
APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE CONTRATAÇÕES E NEPOTISMO NO MUNICÍPIO DE 
ANAMÃ- AM. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ 
REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
 
14) PROCESSO Nº 10719/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL OMISSÃO ANTIJURÍDICA QUANTO À FALTA 
DE ESTRUTURAÇÃO MÍNIMA DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL PARA RESPOSTA E GESTÃO PREVENTIVA E 
PRECAUTÓRIA DE DESASTRES NATURAIS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, RUY MARCELO A DE MENDONCA  
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REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ, RAIMUNDA MARINA BRITO PANDOLFO, 
SUBCOMANDO DE AÇÕES DE DEFESA CIVIL – SUBCOMADEC 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
15) PROCESSO Nº 11805/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL (AUTARQUIAS, 
FUNDAÇÕES E FUNDOS ESPECIAIS) 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO - FEH, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. JIVAGO AFONSO DOMINGUES DE CASTRO, DO EXERCÍCIO DE 2022. 
ÓRGÃO: FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO - FEH 
ORDENADOR: JIVAGO AFONSO DOMINGUES DE CASTRO 
INTERESSADO(S): DENIZE VASCONCELOS TAVARES 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
 
16) PROCESSO Nº 11812/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PENSÃO E APOSENTADORIA DE 
NHAMUNDÁ - IMPAN, DE RESPONSABILIDADE DO SR. SATIRO MACHADO VIDAL, DO EXERCÍCIO DE 2022. 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PENSÃO E APOSENTADORIA DE NHAMUNDÁ - IMPAN 
ORDENADOR: SATIRO MACHADO VIDAL 
INTERESSADO(S): ELLEN SANDRA PEREIRA DE OLIVEIRA ANDRADE, INSTITUTO MUNICIPAL DE PENSÃO 
E APOSENTADORIA DE NHAMUNDÁ - IMPAN 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): FLAVIO RODRIGUES DE CASTRO - 15834 
 
17) PROCESSO Nº 13201/2023 
ANEXOS: 11713/2021 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. ELIEZIO GOMES CERQUINHO EM FACE 
DO ACÓRDÃO N° 267/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
11723/2021. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): ELIEZIO GOMES CERQUINHO, CÂMARA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
 
18) PROCESSO Nº 14838/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM DESFAVOR DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA, NAZARENO SOUZA MARTINS 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
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CONSELHEIRO CONVOCADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
1) PROCESSO Nº 14992/2023 
ANEXOS: 11776/2016 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SRA. CLÁUDIA SILVA THOMAZ DE LIMA EM 
FACE DO ACÓRDÃO N° 2149/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
11776/2016. 
ÓRGÃO: CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC 
INTERESSADO(S): CLAUDIA SILVA THOMAZ DE LIMA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
 
AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 
1) PROCESSO Nº 13605/2023 
ANEXOS: 15705/2021 E 13976/2017 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. ABRAHAM LINCOLN DIB BASTOS EM 
FACE DO ACÓRDÃO N° 151/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
13976/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS 
INTERESSADO(S): KENNEDY CORTEZ DA SILVA, ABRAHAM LINCOLN DIB BASTOS 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, 
BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, LÍVIA ROCHA BRITO - 6474, ANY GRESY CARVALHO DA 
SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, CAMILA PONTES TORRES - 12280, MARIA PRISCILA 
SOARES BAHIA - 16367 
 
AUDITOR ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
1) PROCESSO Nº 12592/2017 
ANEXOS: 12503/2017 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELADAS 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAIS REFERENTE A 2ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 35/2014, FIRMADO 
ENTRE A SEDUC E A APMC DA ESCOLA ESTADUAL CARLOS PINHO/MANACAPURU (PORCESSO FÍSICO 
ORIGINÁRIO 3370/2016). 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, APMC-ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E COMUNITARIOS DA E.E. NOSSA SRA. DO 
ROSARIO, MARIA IARA FERREIRA DO NASCIMENTO, ROSSIELI SOARES DA SILVA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
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2) PROCESSO Nº 12503/2017 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ROSSIELI SOARES DA SILVA, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, 
REFERENTE A 1ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 35/2014, FIRMADO COM A SEDUC E A APMC DA ESCOLA 
ESTADUAL CARLOS PINHO-MANACAPURU.(PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO 383/2016). 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, ROSSIELI SOARES DA SILVA, APMC-ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E 
COMUNITARIOS DA E.E. NOSSA SRA. DO ROSARIO, MARIA IARA FERREIRA DO NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): LEDA MOURAO DOMINGOS - 10276, PATRÍCIA DE LIMA LINHARES - 11193, PEDRO PAULO 
SOUSA LIRA - 11414 
 
 
3) PROCESSO Nº 11290/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. MOISES SANTOS DA SILVA, EXERCÍCIO DE 2022 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA 
ORDENADOR: MOISES SANTOS DA SILVA 
INTERESSADO(S): HELLEN CHRISTINE BATISTA DA SILVA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
 
 
4) PROCESSO Nº 11666/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DA CRIANÇA – ZONA OESTE, 
DE RESPONSABILIDADE DA SRA. LIEGE MARIA MENEZES RODRIGUES, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DA CRIANÇA – ZONA OESTE 
ORDENADOR: LIEGE MARIA MENEZES RODRIGUES 
INTERESSADO(S): DEUSDEDIT DE BRITO RAMOS, HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DA CRIANÇA - ZONA 
OESTE 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
 
 
5) PROCESSO Nº 11980/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL ABANDONO DE PATRIMÔNIO 
PÚBLICO 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA, PEDRO DUARTE GUEDES 
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INTERESSADO(S): JOSE EDUARDO TAVEIRA BARBOSA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE 
MELO E SILVA - 6897 
 
6) PROCESSO Nº 13252/2023 
ANEXOS: 13811/2022 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. FRANCISCO RIBEIRO CORREA EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 1469/2022 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13811/2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): FRANCISCO RIBEIRO CORREA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
7) PROCESSO Nº 13358/2023 
ANEXOS: 11297/2019 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JAMILSON RIBEIRO CARVALHO EM FACE 
DO ACÓRDÃO N° 963/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO E PARECER PRÉVIO N° 84/2022 - TCE - TRIBUNAL 
PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11297/2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI 
INTERESSADO(S): JAMILSON RIBEIRO CARVALHO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177 
 
8) PROCESSO Nº 14053/2023 
ANEXOS: 12339/2020 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SRA. PATRÍCIA CARVALHO CASTRO EM FACE 
DO ACÓRDÃO N° 789/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
12339/2020. 
ÓRGÃO: SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO DANILO CORRÊA - SPA DANILO CORRÊA 
INTERESSADO(S): PATRICIA CARVALHO CASTRO, SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO DANILO CORRÊA 
- SPA DANILO CORRÊA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): IGOR BELARMINO RIBEIRO LINS DA SILVA - 16143 
 
9) PROCESSO Nº 14326/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO VEREADOR JOSÉ EDUARDO TAVEIRA BARBOSA, PARA 
APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA GESTÃO EDUCACIONAL DA PREFEITURA DE CAREIRO 
DA VÁRZEA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
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REPRESENTANTE: JOSE EDUARDO TAVEIRA BARBOSA  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
INTERESSADO(S): KENNEDY CORTEZ DA SILVA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, CAMILA 
PONTES TORRES - 12280, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, MARIA PRISCILA SOARES BAHIA - 16367 
 
 
10) PROCESSO Nº 14624/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 236/2023 - OUVIDORIA, INTERPOSTA PELA 
SECEX EM DESFAVOR DO SR. MESSIAS DANTAS FERREIRA PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DE ACÚMULOS DE CARGOS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA 
REPRESENTANTE: SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO 
AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, MESSIAS DANTAS FERREIRA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
 
11) PROCESSO Nº 14791/2023 
ANEXOS: 14563/2018 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JAMILSON RIBEIRO CARVALHO EM FACE 
DO ACÓRDÃO N° 2144/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO 14563/2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI 
INTERESSADO(S): JAMILSON RIBEIRO CARVALHO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177 
 
 
12) PROCESSO Nº 14927/2023 
ANEXOS: 14851/2019, 16605/2021, 11944/2015 E 11649/2017 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. RAIMUNDO ROBSON DE SÁ EM FACE DO 
PARECER PRÉVIO N° 67/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
11649/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ 
INTERESSADO(S): RAIMUNDO ROBSON DE SÁ, PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
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13) PROCESSO Nº 15074/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS CONTRA O SR. PEDRO DUARTE GUEDES, NA QUALIDADE DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CAREIRO DA VÁRZEA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE ABANDONO DE 
PATRIMÔNIO PÚBLICO. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
INTERESSADO(S): PEDRO DUARTE GUEDES, JOSE EDUARDO TAVEIRA BARBOSA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE 
MELO E SILVA - 6897 
 
14) PROCESSO Nº 15272/2023 
ANEXOS: 11381/2021 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. MAURILANDI RAMOS GUALBERTO EM 
FACE DO ACÓRDÃO N° 466/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
11381/2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE TEFÉ 
INTERESSADO(S): MAURILANDI RAMOS GUALBERTO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): MARCOS DOS SANTOS CARNEIRO MONTEIRO - 12846 
 
15) PROCESSO Nº 15631/2023 
ANEXOS: 14160/2021 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº 663/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 14.160/2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): PATRÍCIA DE LIMA LINHARES - 11193 
 
DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM 
MANAUS, 18 DE JANEIRO DE 2024. 
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ACÓRDÃOS 

 
ERRATA PARA CORRIGIR 

 

ERRO MATERIAL ACÓRDÃO Nº 443/2018 – TRIBUNAL PLENO 

 

1- Processo TCE - AM nº 10937/2017. 
2- Assunto: Tomada de Contas Especial de Adiantamento 
3- Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade Do Ensino - SEDUC. 
4- Responsável: Sra. Claudia Socorro Ferreira Nazaré, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação e 

Qualidade de Ensino -SEDUC. 
5- Advogado: não possui. 
6- Unidade Técnica: DICAD/AM. 
7- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer nº 2674/2018 – MPC/EMFA, da 

Dra. Elissandra Monteiro Freire Alvares, Procuradora de Contsa. 
8- Relator: Conselheiro Erico Xavier Desterro e Silva. 
 
 

Verificado erro material no caput do Acórdão em referência, faz-se a devida correção como segue,  tornando-se esta 
Errata como parte integrante do Acórdão em epígrafe, anteriormente publicado no DOE de 08/08/2018, Edição nº 
1881 Pag. 14:   

ONDE SE LÊ:  

9- Relator: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro. 
 
LEIA-SE:  
 

9- Relator: Conselheiro Erico Xavier Desterro e Silva. 
 

DIVISÃO DE REDAÇÃO DE ACÓRDÃOS  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 
02 de janeiro  de 2024. 

 
Obs: Não procedemos a publicação no DOE desta errata, uma vez que a publicação original  do Acórdão foi 
realizada e forma correta. 
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PRIMEIRA CÂMARA 

  
EXTRATOS 

 

 
QUARTA COMPLEMENTAÇÃO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
EXMO. SR. LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA, EM SESSÃO DO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2023.  
 
 
RELATOR: CONS. YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
 
 
PROCESSO Nº 12824/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ANTONIO JOSE ALEIXO, PRESIDENTE DA FEDERAÇAO 
AMAZONENSE DE SUBMISSION E LUTA LIVRE ESPORTIVA, REFERENTE AO TERMO DE CONVENIO Nº 
2/2015, FIRMADO COM A SEJEL. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 1259/2016) 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEMJEL 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL, FEDERAÇÃO 
AMAZONENSE DE SUBMISSION E LUTA LIVRE ESPORTIVA 
PROCURADOR: EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: DETERMINAR. 
 
 
 
 
RELATOR: CONS. CONV. LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 
 
PROCESSO Nº 14861/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. CLAUDIA SOUZA CABRAL DA SILVA MADURO, 
MATRÍCULA Nº 106.944-6 A, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 1-D, DO ORGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 653/2023, PUBLICADO 
NO D.O.M. EM 23 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, CLAUDIA SOUZA CABRAL DA SILVA MADURO 
PROCURADORA: EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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RELATOR: AUD. LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 
 
 
PROCESSO Nº 11920/2023 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 1 ADMISSÃO REALIZADA PELA UNIDADE GESTORA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE NO EXERCÍCIO DE 2021 ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO 
DE NÚMERO: 0001/2019 
ÓRGÃO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE 
INTERESSADO(S): GUILHERME ALVES MAIA NETO 
PROCURADOR: ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM MANAUS, 
18 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
 

 
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

PROCESSO Nº 10.289/2024 
ÓRGÃO: Centro de Serviços Compartilhados - CSC 
NATUREZA: Denúncia 
DENUNCIANTE: Connection – Advisory, Outsourcing and Services Ltda 
DENUNCIADO: Centro de Serviços Compartilhados - CSC 
ADVOGADO(A): Augusto César Neto de Padua - OAB/MG 159.251 
OBJETO: Denúncia com Pedido de Medida Cautelar Interposta pela Connection – Advisory, 
Outsourcing And Services Ltda Em Desfavor do Centro de Serviços Compartilhados - Csc, 
Para Apuração de Possíveis Irregularidades Acerca do Pregão Eletrônico Nº 531/2023. 
RELATOR: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello. 

 

DESPACHO N° 81/2024-GP 
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DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. DENÚNCIA COM PEDIDO 
DE MEDIDA CAUTELAR RECEBIDO COMO 
REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. 
PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 
CÂMARA MUNICIPAL DE AUTAZES. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS ATENDIDOS. ADMISSÃO 
DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

 

1)  Tratam os autos de Denúncia com pedido de medida cautelar interposta pela empresa 

Connection – Advisory, Outsourcing and Services Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 13.645.308/0001-36, contra o Centro de Serviços Compartilhados – CSC, em razão do Pregão Eletrônico 

n.º 531/2023, que tinha por objeto aquisição, pelo menor preço global, de água mineral, para formação de ata de 

registro de preços, para servir os órgãos da administração direta e indireta do estado do amazonas. 

 

2)  Compulsando a exordial, verifico que a Denunciante aponta supostas irregularidades acerca da 

participação da empresa MC Comércio e Representações Ltda., requerendo que seja esta 

desclassificada/inabilitada, devido ao fato de não atender aos requisitos estabelecidos em edital e termo de 

referência bem como não apresentou a documentação exigida, sendo esta: 

 

8.1.1. Habilitação Jurídica ; 
8.1.1.1. Registro comercial em se tratando de empresário; 
8.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, para 
as sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 
8.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado no cartório de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício, para as 
sociedades simples e demais entidades. 
 
 

3)  Preliminarmente, verifico que o instrumento utilizado, qual seja, a Denúncia, não atende ao 

requisito da legitimidade ativa, pois essa só pode ser apresentada por cidadão, partido político, associação ou 

sindicato, conforme estabelece o art. 5º e 279, da Resolução n.º 04/2002 (Regimento Interno do Tribunal de Contas 

do Estado do Amazonas), e o denunciante consiste em pessoa jurídica de direito privado. 
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4)  O art. 49, parágrafo único da Lei n.º 2.423/1996 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 

do Amazonas) estabelece que mesmo que todos os requisitos da Denúncia não sejam observados, essa pode ser 

recebida como Representação, senão vejamos: 

 

Art. 49 [...] 
Parágrafo único - Ainda que ausente algum dos requisitos do caput deste, o Presidente ou 
o relator, inclusive a requerimento do Secretário de Controle Externo ou do Ministério 
Público de Contas, diante da gravidade da matéria, poderá ordenar seu processamento 
por impulso oficial ou utilizar as informações e provas trazidas pelo denunciante para 
realização de auditorias e inspeções de sua competência; sem prejuízo de seu 
processamento como uma representação ao Tribunal, na forma regimental 
(Parágrafo único do artigo 49 introduzido pela Lei complementar nº. 204, de 16/01/2020). 

 

5)  Dessa forma, visando dar continuidade à instrução processual, sob a ótica do Princípio da 

Instrumentalidade das Formas, recebo a presente Denúncia como Representação. 

 

6)  O Princípio da Instrumentalidade das Formas está expresso no art. 188 da Lei n.º 13.105/2015 

(Código de Processo Civil) da seguinte forma: 

Art. 188. Os atos e os termos processuais independem de forma determinada, salvo 

quando a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro 

modo, lhe preencham a finalidade essencial. 

 

7)  Com fulcro no art. 15 da referida lei, esse dispositivo pode ser aplicado supletiva e 

subsidiariamente ao processo administrativo. Nesse sentido é a jurisprudência selecionada do Tribunal de Contas 

da União, veja-se: 

 

A descaracterização dos indícios de dano ao erário conduz ao retorno do processo de 
tomada de contas especial à condição de representação, pelos princípios da 
instrumentalidade das formas e economia processual. 
Acórdão 2303/2009 – Plenário 
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8)  Assim, considerando que o Princípio da Instrumentalidade das Formas possui como função 

principal buscar um processo mais célere e efetivo, sem prejuízo dos atos praticados, com a finalidade de alcançar 

seu aperfeiçoamento, sempre respeitando o direito dos interessados quanto ao contraditório e a ampla defesa, bem 

como, sua ampla garantia de acesso à justiça, passa-se a analisar se foram observados os pressupostos de 

admissibilidade da Representação com Medida Cautelar no caso em estudo. 

 

9)  A representação está prevista no art. 288 do Regimento Interno do TCE/AM (RITCE/AM), sendo 

cabível em situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, sendo um 

instrumento de fiscalização e controle social utilizado para se exigir deste controle externo a investigação sobre 

determinados fatos que, aparentemente, ensejam prejuízos ao erário. 

 

10)  Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os 

seguintes: 

 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, 
caput do RITCE/AM); 
b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública 
(art. 288, caput do RITCE/AM); 
c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, 
§1º, do RITCE/AM); e 
d) autuada pela Diepro (art. 288, §2º, do RITCE/AM). 

 

 

11)  No que tange à legitimidade, constata-se que a empresa Connection – Advisory, Outsourcing 

and Services Ltda. possui natureza jurídica de entidade privada, motivo pelo qual, está no rol de legitimados ativos 

para ingressar com a Representação. 

 

12)  Conforme narrado acima, o Representante alega descumprimento de requisitos estabelecidos 

em edital e termo de referência; bem como, apresentou documento inidôneo. 
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13)  Em sede de cautelar, requer a suspensão do Pregão Eletrônico N.º 531/2023, ou, caso já tenha 

ocorrido a sessão de recebimento das propostas, que se abstenha de homologar a licitação ou efetuar a 

contratação, até ulterior manifestação deste Tribunal 

 

14)  Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

 

15)  No âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, esta função está disciplinada na 

Resolução nº. 003/2012 – TCE/AM, nos seguintes termos: 

 

Art. 1.° O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal ou o Relator, em caso de urgência, 
diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, 
ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, poderá, de ofício ou 
mediante provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do 
interessado, determinando, entre outras providências:  
I – a sustação do ato impugnado;  
II – a suspensão do processo ou procedimento administrativo, inclusive com a vedação da 
prática de atos  
III – a determinação do afastamento temporário de responsável, caso haja indícios 
suficientes de que, prosseguindo no exercício de suas funções, possa retardar ou dificultar 
a realização da auditoria ou inspeção, causar novos danos ao erário ou inviabilizar o seu 
ressarcimento;  
IV – a determinação à autoridade competente para que adote as providências necessárias 
à anulação de contrato considerado ilegal. 
 
 

16)  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se 

que esta Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse 

público, assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, 

da Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 
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17)  Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, 

de modo a contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão 

preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

 

18)  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

 

19)  ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da 

Resolução n° 03/2012-TCE/AM; 

 

19.1) Determino ao DEAP: 

a) AUTUE a Denúncia como REPRESENTAÇÃO, com base no art. 49, parágrafo único, da Lei n.º 

2.423/1996 

18.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o 

caso requer; 

b) OFICIE o Representante do presente despacho; 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – 

TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 

Janeiro de 2024. 
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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 8/2024 – SEGER/GP 

   

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
ADIANTAMENTOS NO ÂMBITO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas competências constitucionais e legais e, 

  

CONSIDERANDO que os atos normativos internos que regulam a concessão e prestação de contas, no âmbito 
desta Corte de Contas, a saber as Resoluções nºs 12/2013 e 03/2021, tem como embasamento a lei 8.666/1993; 

CONSIDERANDO não estar mais a referida lei em vigência; 

CONSIDERANDO, portanto, não haver, no momento, ato normativo válido regulamentando a concessão e 
prestação de contas, no âmbito desta Corte de Contas; 

CONSIDERANDO a urgência de resolução da situação apontada; 

CONSIDERANDO já haver Processo em trâmite nesta Corte, visando a edição de resolução; 

CONSIDERANDO, porém, não haver tempo hábil para aguardar os fins dos devidos trâmites do processo referido 
acima, para que se normalize a concessão de adiantamentos; 

CONSIDERANDO, por fim, a edição da PORTARIA NORMATIVA MINISTÉRIO DA FAZENDA Nº 1.344, DE 31 
DE OUTUBRO DE 2023; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º Esta Portaria fixa limites de valor para as despesas realizadas por meio de suprimento de fundos de que trata 
o art. 65 da Lei 4320/1964. 

Art. 2º O ato de concessão de suprimento de fundos, para todos os casos de aplicação de suprimento de fundos 
regulados pelo art. 65 da Lei 4320/1964, fica limitado a: 

I - para obras e serviços de engenharia, 30% (trinta por cento) do valor estabelecido no inciso I do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021, atualizado nos termos do art. 182 da citada Lei; 
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II - para outros serviços e compras em geral, 30% (trinta por cento) do valor estabelecido no inciso II do art. 75 da 
Lei nº 14.133, de 2021, atualizado nos termos do art. 182 da citada Lei. 

  

Art. 3º. O ato concessivo do adiantamento deverá conter: 

I– nome, cargo ou função do servidor em exercício, a quem deve ser entregue o adiantamento; 

II – finalidade do adiantamento; 

III– classificação orçamentária; 

IV- indicação do exercício financeiro; 

V– indicação, em algarismos e por extenso, da importância do adiantamento; 

VI – período de aplicação; 

VII– prazo para comprovação; 

VIII– banco, agência e número da conta bancária em que deverá ser depositado o suprimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de aplicação, não poderá exceder de 90 (noventa) dias, nem ultrapassar o término 
do exercício financeiro. 

 
Art. 4º. A cada adiantamento corresponderá uma prestação de contas, não se admitindo sua transferência a 
terceiros. 

Art. 5º. O servidor que receber adiantamento é obrigado a prestar contas nos 30 (trinta) dias posteriores ao final do 
prazo de sua aplicação, sujeitando-se a tomada de contas se não o fizer nesse prazo. 

Art. 6º. Não se concederá adiantamento a servidor: 

I– em alcance, por Prestações de Contas de exercício anteriores, julgadas irregulares; 

II – que seja responsável por dois adiantamentos; 

III– que tenha a seu cargo a guarda ou a utilização do próprio material a ser adquirido, salvo se não houver na 
repartição outro servidor; 
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IV – que estiver em atraso com Prestações de Contas anteriores; 

V – que estiver respondendo Processo Administrativo; 

VI– que não esteja no exercício regular do cargo. 

 
Art. 7º. A comprovação das despesas à conta de adiantamento será constituída dos seguintes documentos: 

I – cópia do ato de concessão do adiantamento; 

II – cópia da Nota de Empenho respectiva; 

III- comprovante da Ordem Bancária; 

IV – cópia do processo de licitação, se houver; 

V –comprovante de recolhimento do saldo, quando houver. 

VI – declaração do responsável pela aplicação do recurso de que tem pleno conhecimento das normas que regulem 
o regime de adiantamentos, em especial as constantes desta Resolução; 

VII – comprovantes originais das despesas realizadas, devidamente classificados e numerados seguidamente, 
observando-se para sua apresentação o seguinte: 

a) em caso de viagem do servidor responsável pelo adiantamento para o interior ou para fora do Estado, poderá ser 
comprovado por simples relação discriminativa, um total de despesas de valor igual ou inferior, na data do 
dispêndio, a 10%(dez por cento) do limite previsto no  Art. 2º. desta Resolução; 
b) os comprovantes das despesas deverão constar de originais, devidamente emitidos, liquidados e pagos em data 
igual ou posterior à entrega do numerário e dentro do prazo de aplicação; 
c) nos casos de aquisição de material, nenhum comprovante de despesa será admitido quando desacompanhado 
da Ia (primeira) via da Nota Fiscal ou documento equivalente; 
d) nas compras comprovadas por “ticket” de máquina registradora, os materiais deverão ser relacionados no recibo 
em papel timbrado da firma fornecedora, ou à sua falta, em papel tamanho ofício do qual deva constar o carimbo 
padronizado do CGC; 
e) no caso de prestação de serviços por pessoa física, a comprovação dar-se-á: 
1) através do recibo comum, do qual conste o nome, o número da identidade e o endereço de quem assinar 
datilografados ou manuscritos em letra de forma; 
2) através de Recibo de Pagamento de Autônomo, se o credor for inscrito no Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS. 
f) no caso de prestação de serviços por pessoa jurídica, a comprovação far-se-á através de Nota Fiscal de 
Prestação de Serviços, devendo o tomador do recurso promover o recolhimento do Imposto sobre Serviços – ISS, 
quando da responsabilidade solidária, através do Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser solicitado 
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junto à Diretoria de Administração Orçamentária e Financeira – DIORF; 
g) quando o credor não souber ou não puder escrever, será tomada a impressão digital do seu polegar direito na 
presença de duas testemunhas, no rosto do recibo, juntamente com o endereço e o número do documento de 
identidade oficial, tanto do credor, quanto das testemunhas; 
h) os recibos não poderão conter rasuras, acréscimos, emendas ou entrelinhas, devendo ser passado por quem 
prestou o serviço, forneceu o material ou executou a obra, em nome do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
e com indicação do órgão gestor, ressalvada a hipótese prevista na letra “a” deste artigo; 
i) a liquidação da despesa a que se refere a letra “b” do presente artigo, será efetuada da seguinte forma: 
1) nas Notas Fiscais ou Faturas deverá constar declaração de quem recebeu o material ali descrito com informação 
do destino dado ao mesmo; 
2) dos recibos de prestação de serviço constará a declaração passada por quem os solicitou, indicando que os 
serviços foram prestados satisfatoriamente; 
3) no caso de aquisição de equipamentos ou material permanente, além da declaração referida no “item 1”, deverá 
constar do comprovante o número do registro no patrimônio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
4) a declaração de que trata o “item 1 ”, não poderá ser passada pelo próprio servidor responsável pelo 
adiantamento, nem pelo Ordenador de Despesa que concedeu o respectivo adiantamento, salvo se não houver na 
repartição outro servidor com funções compatíveis para tanto. Parágrafo único – Os comprovantes de despesas 
deverão ser originais e sem rasuras, emendas ou entrelinhas de forma a não prejudicar a sua legitimidade. 

Art. 8º. O adiantamento será considerado despesa efetiva, registrando-se a responsabilidade do servidor, sendo a 
prestação de contas examinada pela Diretoria de Controle Interno – DICOI e aprovada ou impugnada pela 
autoridade ordenadora. 

Art. 9º. Quando impugnada a prestação de contas parcial ou totalmente, deverá a autoridade ordenadora determinar 
imediatas providências administrativas para apuração das responsabilidades e imposição das penalidades cabíveis. 

Art. 10. Aprovada a comprovação das despesas, pela autoridade ordenadora, será dada baixa, no prazo de 30 
(trinta) dias, da responsabilidade do tomador do adiantamento, devendo a Divisão de Finanças – DIFIN providenciar 
a Nota de Lançamento (NL), 

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
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ADMINISTRATIVO 

 

EXTRATO 
5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 25/2018 

   

1. Data: 04/12/2023. 

2. Processo Administrativo: 008756/2023-SEI/TCE/AM. 

3. Espécie: 5º Termo Aditivo ao Termo de Contrato nº 26/2018. 

4. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – 
TCE/AM, representado por seu Presidente, Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. 

5. Contratada: P&G COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ: 11.347.756/001-28, 
representada legalmente pelo Sr. Gamaniel da Silva Paiva. 

6. Objeto: Prorrogar por mais 12 (doze) meses o prazo do Contrato nº 26/2018, referente à prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva no sistema de telefonia, marca ericson, modelo BP250, nas instalações do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

7. Vigência: 01/12/2023 a 01/11/2024. 

8. Valor global: R$ 143.041,80 (cento e quarenta e três mil, quarenta e três reais e oitenta centavos). 

9. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 01.122.0056.2466.0001; Elemento de Despesa 33903917; 
Fonte de Recurso 1.500.100.0.0000.0000; Nota de Empenho nº 2023NE0002637; emitida em 13/11/2023, no 
valor de R$ 11.920,15 (onze mil, novecentos e vinte reais e quinze centavos), para arcar com as despesas no 
ano corrente, ficando um saldo restante de R$ 131.121,65 (cento e trinta e um mil, cento e vinte e um reais e 
sessenta e cinco centavos) para ser empenhado no próximo exercício financeiro.   

  

 
 

ATO Nº 30/2024 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

   

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
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R E S O L V E: 

  

NOMEAR a servidora ROSENILDA FREITAS DA SILVA, matrícula n° 0012505A, no cargo comissionado de Diretor 
de Controle Externo de Tecnologia Da Informação, símbolo CC-5, previsto no Anexo VII, da Lei n.º 4.743 de 
28.12.2018, publicado no DOE de mesma data, e suas alterações, a contar de 01.01.2024. 

  

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
janeiro de 2024. 

 

 
 

ATO Nº 31/2024 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

R E S O L V E: 

NOMEAR o servidor JONAS ROCHA DE ALMEIDA, matrícula n° 0019356A, no cargo comissionado de Diretor de 
Controle Externo Ambiental, símbolo CC-5, previsto no Anexo VII, da Lei n.º 4.743 de 28.12.2018, publicado no DOE 
de mesma data, e suas alterações, a contar de 01.01.2024. 

  

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
janeiro de 2024. 
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ATO Nº 32/2024 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

R E S O L V E: 

  

NOMEAR o servidor RODRIGO SANTOS BEZERRA, matrícula n.° 003.804-0A, no cargo comissionado de Chefe 
do Departamento de Auditoria de Desestatizações, Concessões e Preços Públicos, símbolo CC-4, previsto no 
Anexo VII, da Lei n.º 4.743 de 28.12.2018, publicado no DOE de mesma data, e suas alterações, a contar de 
01.01.2024. 

  

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
janeiro de 2024. 

 

 
 

ATO Nº 33/2024 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
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R E S O L V E: 

  

NOMEAR o servidor ALVARO RAMOS DE MEDEIROS RAPOSO, matrícula n.° 001.249-1A, no cargo 
comissionado de Chefe do Departamento de Informações Estratégicas, símbolo CC-4, previsto no Anexo VII, da Lei 
n.º 4.743 de 28.12.2018, publicado no DOE de mesma data, e suas alterações, a contar de 01.01.2024. 

 

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
janeiro de 2024. 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 99/2024 – GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

 R E S O L V E: 

 I - LOTAR os servidores, conforme quadro abaixo, a contar de 17.01.2024: 

 

SERVIDORES SETOR 

DENILSON HIRATA E SA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA - 
DIAI 

ALLAN JOSE DE SOUZA BEZERRA 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - SETIN 

ETELVINA DAS GRACAS PANILHA DE ANDRADE DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIAS 
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II – REVOGAR as lotações anteriores. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
janeiro de 2024. 

  
 

 
 

PORTARIA Nº 103/2024 – GPDGP 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO a Lei n.º 5.803, de 17 de fevereiro de 2022, que altera a Lei 4.743, de 28 de dezembro de 2018; 

  

R E S O L V E: 

CESSAR os efeitos da Portaria n.º 864/2023-GPDRH, datada de 06.12.2023, publicada no DOE de mesma data, 
quanto ao nome da servidora ROSENILDA FREITAS DA SILVA, matrícula n.º 0012505A, a partir de 01.01.2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
janeiro de 2024. 
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P O R T A R I A  N.º 104/2024-GPDGP 

 
                 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; 
 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
I - INCLUIR o nome da servidora BARBARA LINDOSO TRIBUG, matrícula n.° 004.301-0A, como membro da 
Comissão de Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, instituída pela Portaria n.º 887/2023-GPDGP, datada de 11.12.2023, a contar de 01.01.2024. 
 
 
II - ATRIBUIR a todos os membros da Comissão, a Gratificação prevista na Portaria n.º 228/2020-GPDRH, datada 
de 30.07.2020, a contar de 01.01.2024. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
janeiro de 2024. 
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PORTARIA Nº 105/2024 – GPDGP 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

 

R E S O L V E: 

 

CESSAR os efeitos da Portaria n.º 385/2021-GP, datada de 16.09.2021, publicado no DOE de mesma data, a 
contar de 18.01.2024. 

 

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
janeiro de 2024. 

 
 
 

 
 

 

 

P O R T A R I A N.º 107/2024-GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei n.° 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas (Resolução n.° 04, de 23 de maio de 2002); 

CONSIDERANDO que o planejamento estratégico de cidades é um processo sistemático, criativo e participativo que 
envolve todos os agentes no processo de tomada de decisão. A ação coordenada entre a sociedade e o poder 
púbico implica na participação de atores no processo de decisão. 
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CONSIDERANDO que toda gestão pública deve agir em conjunto com a sociedade para garantir o acesso aos 
serviços essenciais, bem como o bem-estar da comunidade. 

 

CONSIDERANDO que um dos maiores objetivos das políticas sociais é viabilizar que as famílias, ampliem suas 
oportunidades e capacidades de superação da condição em que vivem – e as inadequadas condições de 
mobilidade e acessibilidade urbana se constituem em barreiras efetivas para inclusão social. 

 

CONSIDERANDO que a convergência para a integração de políticas urbanas e sociais é fundamental o 
entendimento que os problemas de mobilidade e acessibilidade das populações não vão se resolver apenas com 
políticas setoriais de transporte coletivo. 

 

CONSIDERANDO que a mobilidade é uma demanda derivada das necessidades sociais das pessoas, tais como 
trabalhar, estudar, cuidar da saúde, alcançar na sua totalidade seus direitos, enfim usufruir da efetiva cidadania. 

 

CONSIDERANDO que qualquer ação no sentido de ampliar a mobilidade dos segmentos mais pobres será de 
pouca eficácia se não for de modo complementar às políticas mais amplas nas áreas de emprego, educação, saúde. 

  

CONSIDERANDO que programas sociais que não levem em conta a acessibilidade das pessoas podem ser 
inócuos, pois uma família, apesar de contemplada por um programa, pode não ter meios para chegar ao local onde 
usufruirá seu benefício, por exemplo.  

 

CONSIDERANDO que o Controle Social pode ser entendido como a efetiva participação do cidadão na 
Administração Pública, ou seja, o controle da sociedade (ou de setores organizados na sociedade) sobre as ações 
do Estado.  

 

CONSIDERANDO que o controle social tem amparo na Carta Magna de 1998, e seu desenvolvimento é uma das 
diretrizes da Lei de Acesso à Informação. Se configurando um ato de exercício da cidadania, efetivado por meio de 
ferramentas adequadas, visando a consolidação da democracia brasileira.  
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CONSIDERANDO que, a exemplo de outros Tribunais de Contas pelos Brasil, as diversas iniciativas tomadas por 
este Tribunal de Contas promovem o exercício da participação cidadã e a prática qualificada do controle social da 
gestão pública. Essas iniciativas podem englobar cursos, oficinas, palestras e outros recursos educacionais que 
orientam e incentivam práticas de participação cidadã. 

R E S O L V E: 

I – INSTITUIR a Comissão de Monitoramento e Acompanhamento da Mobilidade Urbana, por meio do transporte 
público, terrestre e fluvial, composta pelos servidores listados abaixo: 

 

SERVIDORES FUNÇÃO 

ALINE REGINA CANSANCAO BATISTA PRESIDENTE 

RAFAEL CASTRO OLIVEIRA MEMBRO 

MARCELO BRITO DE SIQUEIRA MEMBRO 

LISA INGRID CAVALCANTE TUPINAMBA MEMBRO 

KARLA DE HOLANDA LOBO MEMBRO 

KATIA SAMARA PEREIRA MOURA MEMBRO 

ALESSANDRO THOMAZ VALENTE  MEMBRO 

HIGOR PAULO ALBUQUERQUE DO AMARAL MEMBRO 

 

II – ATRIBUIR aos integrantes da Comissão, a Gratificação prevista na Portaria n.° 193/2015-GPDRH, datada de 
28.05.2015, a contar de 01.01.2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de janeiro de 2024. 
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P O R T A R I A N.º 108/2024-GPDGP 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei n.° 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas (Resolução n.° 04, de 23 de maio de 2002); 

 

CONSIDERANDO a Missão precípua da Escola de Contas Públicas do TCE/AM de impulsionar e desenvolver a 
função pedagógica do Tribunal de Contas; 

 

CONSIDERANDO a Visão do TCE/AM de ser organização de excelência e promover o aprimoramento da 
Administração e Gestão Públicas; 

 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas mantém o firme compromisso de não só atuar 
como órgão de controle, mas também como parceiro orientador dos gestores públicos; 

 

CONSIDERANDO a busca da ampliação da efetividade do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, com mais 
ênfase na orientação pedagógica; 

 

R E S O L V E: 

 

I – INSTITUIR a Comissão de Acompanhamento Pedagógico do Jurisdicionado dos Municípios do Estado do 
Amazonas – CAPMAM, composta pelos servidores listados abaixo: 
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SERVIDORES FUNÇÃO 

ANA ISABELA GIL DE BRITO DA ENCARNACAO PRESIDENTE 

HOLGA NAITO DE OLIVEIRA FELIX MEMBRO 

CHARLES ALMEIDA E SILVA MEMBRO 

ZILMA CASTRO DA COSTA  MEMBRO 

KARINA FACANHA FIGUEIRA WALLACE  MEMBRO 

II – ATRIBUIR aos integrantes da Comissão, a Gratificação prevista na Portaria n.° 228/2020-GPDRH, datada de 
30.07.2020, a contar de 01.01.2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de janeiro de 2024. 

 

 
 
 

EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 01/2024 - PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Sebastião Ferreira 
de Souza para tomar ciência do Acórdão n.º 2258/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico deste TCE/AM em 21/11/2023, Edição n.° 3191 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação de Contas 
de Convênio nº 09/2009, objeto do Processo TCE/AM n.° 13322/2021. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
17 de janeiro de 2024.  
 

 

 
 

http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1/2024-DICAMI 

 
Processo nº 14.750/2023 – Fiscalização dos Atos de Gestão de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Envira 
do exercício de 2018 (Processo 12021/2019). Responsável IVON RATES DA SILVA  Prefeito e ordenador de 
despesas do exercício de 2018 . Prazo: 30 dias.  
RELATOR: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva    
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os 
efeitos legais do disposto nos arts. 20, 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c os arts. 86, 97, I e II, da Resolução n.º 
04/2002-TCE, e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO o Sr. IVON RATES DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Envira , exercício 2018, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
apresentar justificativas e/ou documentos como razões de defesa, acerca dos achados de auditoria constantes na 
Notificação nº 679/2023-DICAMI. Tanto o requerimento das peças necessárias ao exercício do contraditório, 
quanto a resposta deste edital deverão ser realizadas via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM - 
DEC instituído pela Portaria nº 939/2022-GPDRH, o qual poderá ser acessado diretamente no Portal do TCE, no 
endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou 
protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 
Contas.  
.  
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de janeiro de 2024. 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 3/2024-DERED 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10416/2022 e cumprindo o 
Acórdão nº 105/2021 – TCE – Tribunal Pleno, nos autos do Processo nº 13892/2020, que trata de Representação 
Interposta pela Secretaria Geral de Controle Externo - SECEX - TCE, fica NOTIFICADO o(a) responsável pelo 
espólio do Sr. JOSÉ THOMÉ FILHO, Prefeito de Autazes, à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher o Alcance no valor atualizado de R$ 355.785,95 (trezentos e cinquenta e cinco 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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mil, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), aos Cofres do Município de Autazes, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de Documentos – DEC, disponível 
através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 939/2022-GPDRH. 
Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por 
meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-
dec/pli=1. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 16 de janeiro de 2024. 

 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 4/2024-DERED 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Josué Cláudio de Souza Neto, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 13199/2022 e cumprindo 
a Decisão nº 1070/2019 – TCE – Primeira Câmara nos autos do Processo Originário nº 816/2014, convertido para 
Processo Eletrônico nº 15274/2015, que trata de atos de nomeação decorrentes concurso público realizado pela 
Prefeitura Municipal de Iranduba, Edital nº 02/2011, fica NOTIFICADO o Sr. Xinaik Silva de Medeiros, Prefeito de 
Iranduba, à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor 
atualizado de R$ 4.186,61 (quatro mil, cento e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos), através de DAR 
avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de Documentos – DEC, disponível 
através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 939/2022-GPDRH. 
Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por 
meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-
dec/pli=1. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 16 de janeiro de 2024. 

 

 

https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
http://www.sefaz.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 6/024 – DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Josué Cláudio de Souza Neto nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10667/2022 e cumprindo o 
Acórdão nº 77/2021 – TCE – Primeira Câmara, nos autos do Processo nº 12881/2020, que trata da Tomada de 
Contas referente à 2ª parcela do Termo de Convênio nº 24/2012, 
firmado entre a SEDUC e a Associação dos Pais, Mestres e Comunitários da Escola 
Estadual Senador João Bosco Ramos de Lima, fica NOTIFICADO o Sr. Júlio Cruz Rosa, Presidente da 
Associação, à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no 
valor atualizado de R$ 7.019,07 (sete mil e dezenove reais e sete centavos), sob o código 5508, bem como, o 
Alcance no valor atualizado de R$ 1.084.653,46 (um milhão, oitenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e três 
reais e quarenta e seis centavos), sob o código 5670, através de DAR avulso, ambos extraído do site: 
www.sefaz.am.gov.br, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, 
através do Domicílio Eletrônico de Documentos – DEC, disponível através do endereço eletrônico 
https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao 
cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, 
localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de janeiro de 2024. 
 

 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 7/2024 – DERED 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art.97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Mario Manoel Coelho de Mello, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 11030/2022 e cumprindo 
o Acórdão nº 880/2019 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo Originário nº 2419/2014, convertido em 
Processo Eletrônico nº 15407/2021, que trata da Tomada de Contas Especial Referente Ao Convênio Nº 7/2011 -
Sejel/instituto Unidos pela Amazônia, fica NOTIFICADO o Sr. Jonas Torres Campelo Filho, Presidente do 
Instituto, à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher o Alcance 
Solidário no valor atualizado de R$ 462.107,90 (quatrocentos e sessenta e dois mil, cento e sete reais e 

http://www.sefaz.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
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noventa centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5670, aos Cofres 
do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de 
Documentos – DEC, disponível através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na 
Portaria nº 939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de 
documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de janeiro de 2024. 
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